
LEI NO 202178 

Diaplti ·aebre auterizàçl• par• indeniza
çla de '~•• Urbana 1 e df eutras previdências, 

.Prefeite Municipal de Bea Espernnça-Es., façe saber que a 
Câlll:lra Municipal Decre.teu.e .~.sancione a seguinte Leis 

Art. lª - Fica o Peder 'Executivo Municipal, autorizado a 

ind·enizar waa área urbano, medindo e tetal de 564m2, compreendendo 
es dois letes nass 409 e Luo da Quàdra u, leoalizodo Àv. Democrata 
esqUina com Rua Diemedes Cesta, confrentando-se nos fundos com e 
sr. Osvalde Ferrari, à direita cem e Sr. Jos' Luiz elos Santos; de.1, 
tinando tal &rea, para realizoçãe de·Fetras. 

Art. 2ª- Para fazer face ô indenizaçl'Ie prevista no 11rt.1a, 
fica o Feder Executivo Municipal, auterizade a utilizar recurses do 
dotação DIVISl!O DE OBRAS E URBANISMO-Desaprept!açio em área Urbana. 

Art. 30- O valer teta! poro a supra citada indenização se
rl de Cr$ 80.000100 (OITENTA MIL CRUZEIROS), sendo que neste exer
cício será page apenas 50% , eu seja, Cr$ 40.000100 (QUl>RENTA MIL / 
CHU<::EIROS), e e restante C5o%) ser& page ne pr&xime exercício. 

Art. 4ª- A 6'.rea a que ·se refere esta Lei, pertence ao sr. 
ADEMJ\R MILAGRES, a quem serp efetuade • respectivo pagamento. 

Art. 5ª- Esta Lei entra em vigor na data de suo publico-/ 
çie, revogadas as dispesiçies em centrári•• 
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